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RETIFICAÇÃO - EDITAL PPGGEA 010/2023  

CHAMADA INTERNA PARA APOIO AOS ESTUDANTES 
 

Onde se lê 
 

8.4. Os discentes contemplados neste edital deverão obrigatoriamente apresentar os comprovantes das 
despesas efetuadas na secretaria do PPGGEA-UnB, impreterivelmente até 30 de dezembro de 2023. 
 

Leia-se 
 

8.4. Os discentes contemplados neste edital deverão obrigatoriamente apresentar os comprovantes das 
despesas efetuadas na secretaria do PPGGEA-UnB, impreterivelmente até 30 de dezembro de 2023, 
enviando os documentos do item 8.5 para o e-mail posgea@unb.br, indicando no assunto do e-mail: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS CHAMADA EDITAL PPGGEA 010/2023 PROAP-CAPES -DISCENTE. 

 
8.5. Os seguintes documentos devem ser apresentados para prestação de contas: 

a) Relatório das atividades desenvolvidas e dados coletados com a anuência do orientador para os 
contemplados para “trabalho de coleta de dados em campo”. Comprovantes de participação no 
evento e de apresentação do(s) trabalho(s) para os contemplados para “participação em eventos 
acadêmicos/científicos com apresentação de trabalho”; 

b) Para os contemplados em “participação em eventos acadêmicos/científicos com apresentação de 
trabalho” enviar comprovação de registro no Curriculo Lattes da apresentação do trabalho; 

c) Comprovantes das notas fiscais, recibos ou cupons fiscais dos itens de consumo listado no 
orçamento enviado para a inscrição; 

d) Comprovante de viagem e/ou hospedagem para casos cabíveis; e 
e) Comprovante do depósito via GRU dos recursos não utilizados, se for o caso. 

 
8.6. Se, por qualquer motivo, o beneficiário não utilizar os recursos recebidos, estes deverão ser 

devolvidos dentro do prazo estipulado para prestação de contas, mediante apresentação do 
comprovante de depósito através de Guia de Recolhimento da União (GRU). 

 
8.7. O discente ficará impedido de participar de qualquer Edital do PPGGEA/UnB até o adimplemento das 

obrigações. 
 
8.8. Os casos não previstos neste Edital serão submetidos à deliberação da Comissão do PPGGEA.  

 
 

Brasília, 30 de agosto de 2023 
 
Prof. Helen C. Gurgel 
Presidente da Comissão de Pós-Graduação e  
Coordenadora do PPGGEA-UnB 
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